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PORTARIA Nº 628, DE 29 DE ABRIL DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto
n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução Normativa SERES
nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela anexa, resolve:

Art. 1º Ficam indeferidos os pedidos de autorização para os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação
Superior citadas, nos termos do disposto no art. 44 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

ANEXO

(Autorização de Cursos)
. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso
. 1 201928800 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE GARÇA BRANCA PANTANAL INSTITUTO CREPALDI DE ENSINO LTDA RUA DOS GIRASSÓIS, 86, JARDIM CUIABÁ, CUIABÁ/MT
. 2 201926106 FARMÁCIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE INTEGRADA DE PALMEIRAS DE

GOIÁS
CENTRO EDUCACIONAL DE PALMEIRAS DE GOIAS EIRELI -
ME

RUA 7 DE SETEMBRO, S/N, Q. 9 L. 5, VILA AURORA, PALMEIRAS DE
GOIÁS/GO

.

PORTARIA Nº 639, DE 26 DE ABRIL DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
em atenção aos referenciais de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos
de avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o processo
administrativo na Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos arts.
206 e 209 da Constituição, art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, art. 46 da Lei nº 9.394,
de 1996, arts. 10, 48, 58, 59, 62 e 71 a 74 do Decreto nº 9.235, de 2017, decida o
presente processo por meio de portaria determinando perante o curso de Pedagogia
(cód. 100545) da Faculdade de Ciências Educacionais do Rio Grande do Norte - FAC E R N
(cód. 2514), mantida pela Sociedade Educacional do Rio Grande do Norte Ltda. - EPP
(cód. 16217), CNPJ 19.447.647/0001-94:

Art. 1º - A desativação do curso de Pedagogia (cód. 100545);
Art. 2º - A revogação das medidas cautelares impostas pela Portaria SERES

nº 1.228, publicada em 9 de novembro de 2021;
Art. 3º - A notificação da decisão à Instituição e a informação da

possibilidade de apresentação de recurso ao Conselho Nacional de Educação, no prazo
de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 75 do Decreto nº 9.235/2017, sem efeito
suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº 9.784, de 1999;

Art. 4º - O arquivamento após o prazo recursal, na ausência da interposição
do recurso cabível, do presente Processo MEC nº 23000.019046/2021-31.

DIANA GUIMARÃES AZIN

PORTARIA Nº 638, 29 DE ABRIL DE ABRIL DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria nº 328,
de 5 de abril de 2018, alterada pela Portaria nº 1.302, de 4 de dezembro de 2018,
e a Instrução Normativa nº 2, de 26 de dezembro de 2018, e considerando o disposto
no processo SEI nº 23000.006474/2018-06 e na Nota Técnica nº
31/2022/CGAACES/DIREG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de aumento de vagas, sob a forma de
aditamento, para o curso de graduação em Medicina (5000980), bacharelado,
ministrado pela União das Faculdades dos Grandes Lagos (1046), no município de São
José do Rio Preto/SP, mantida pela Associação Educacional de Ensino Superior
(555).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

R E T I F I C AÇ ÃO

No ato de retificação do art. 2º da Portaria nº 257, de 8 de abril de 2022,
publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 76, de 25 de abril de 2022, Seção 1, pág. 56,
onde se lê: "Processo e-MEC nº 201902991", leia-se: "Processo e-MEC nº 202008929".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na coluna Curso (Grau) da linha 53, do Anexo da Portaria nº 112, de 4 de
fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 25, de 5 de fevereiro de
2021, Seção 1, págs. 175 e 176, onde se lê: "AGRONEGÓCIO (Tecnológico)", leia-se:
"GESTÃO DO AGRONEGÓCIO (Tecnológico)", conforme Nota Técnica nº
23/2022/COREAD/DIREG/SERES, de 25/04/2022 (Processo SEI nº 23000.018577/2021-14, e-
MEC nº 202101353).

R E T I F I C AÇ ÃO

Na coluna CURSO/GRAU da linha 15, do Anexo da Portaria nº 192, de 22 de
março de 2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 57, de 23 de março 2017,
Seção 1, págs. 19 e 20, onde se lê: "AGRONEGÓCIO (TECNOLÓGICO)", leia-se: "GESTÃO DO
AGRONEGÓCIO (TECNOLÓGICO)", conforme Nota Técnica nº
23/2022/COREAD/DIREG/SERES, de 25/04/2022 (Processo SEI nº 23000.018577/2021-14, e-
MEC nº 201604597).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS NOVA VENÉCIA

PORTARIA DG Nº 127, DE 29 DE ABRIL DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NOVA VENÉCIA, DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO nomeado pela Portaria nº 1991,
de 22.11.2021, publicada no DOU de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso de suas
atribuições legais e considerando o contido nos processos 23159.000364/2022-13,
23159.000320/2022-85, 23159.002406/2021-16,resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à
contratação de professor substituto de que trata o Edital DG nº 02/2022, conforme relação
anexa.

ANDERSON ROZENO BOZETTI BATISTA

ANEXO I

CURSO/DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO - 40 HORAS

. Não houve candidatos habilitados.

ANEXO II

CURSO/DISCIPLINA: GEOLOGIA - 40 HORAS

. Nº. INSCRIÇÃO NOME TOTAL DE PONTOS C L A S S I F I C AÇ ÃO

. 014 AURÉLIO FAGUNDES SILVA 78,20 1º

. 036 THAYLA ALMEIDA TEIXEIRA VIEIRA 60,80 2º

ANEXO III

CURSO/DISCIPLINA: SOCIOLOGIA - 40 HORAS

. Nº. INSCRIÇÃO NOME TOTAL DE PONTOS C L A S S I F I C AÇ ÃO

. 029 LARISSA DE ALBUQUERQUE SILVA 77,56 1º

. 010 DANIELA CRISTINA NEVES DE OLIVEIRA 72,60 2º

. 034 LUCAS FERREIRA PIMENTEL 55,20 3º

. 032 GUILHERME ALVES BARBOSA COGO 53,39 4º

. 035 LÓISE ARAUJO GUIMARÃES 38,60 5º

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação da Portaria IFMT nº 1005, de 27 de abril de 2022, publicada na
Seção 1, Edição 80, pág 522, de 29.04.2022, que trata da homologação o resultado do
Concurso Público para provimento de cargos efetivos da Carreira de Técnico Administrativo
em Educação, Edital IFMT 125/2021.

Onde lê-se:

. 63 Elisani Josele Rodrigues de Matos Santos 64 Classificado

Leia-se:

. 4º Elisani Josele Rodrigues de Matos Santos 64 Classificado

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO IFPA/CONSUP Nº 675, DE 29 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, designado através da Portaria nº
1903/2015/GAB., publicada no D.O.U. de 25 de novembro de 2015, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto no processo administrativo nº
23051.010857/2021-48; resolve:

Art. 1º Aprovar a revisão do Plano de Desenvolvimento Institucional, vigência
2019 a 2023, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará, conforme
deliberação na 77ª Reunião Ordinária do Conselho Superior, realizada no dia 28 de abril de
2022.

Art. 2º Revoga-se o disposto na Resolução IFPA/CONSUP nº 264/2021, de 10 de
março de 2021.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

ANDRÉ MOACIR LAGE MIRANDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 472, DE 29 DE ABRIL DE 2022

A Pró-Reitora de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das atribuições previstas na
Portaria de Delegação de Competência n° 448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de
Professor da Carreira do Magistério Superior desta Universidade, conforme Edital n° 01/2021,
publicado no DOU de 04/08/2021.
. Campus: Salvador Unidade: Escola Politécnica
. Departamento: Construção e Estruturas Área de Conhecimento: Teoria das Estruturas
. Classe: Adjunto A Regime de Trabalho: DE
. Processo: 23066.020294/22-41 Vagas: 01
. Ord Classif Geral Nome
. 1º Luiz Henrique de Almeida Neiva
. 2º Yagho de Souza Simoes

. Campus: Salvador Unidade: Escola Politécnica

. Departamento: Engenharia Mecânica Área de Conhecimento: Projeto de Máquinas

. Classe: Assistente A Regime de Trabalho: 20 horas

. Processo: 23066.020062/2022-92 Vagas: 01

. Ord Classif Geral Nome

. 1º Layse Freitas Boere de Moraes

. Campus: Salvador Unidade: Escola Politécnica

. Departamento: Engenharia Mecânica Área de Conhecimento: Mecânica Aplicada

. Classe: Assistente A Regime de Trabalho: 20 horas

. Processo: 23066. 020042/22-11 Vagas: 01

. Ord Classif Geral Nome

. 1º Diego Santos Duarte

DENISE VIEIRA DA SILVA
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